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Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992 Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2011 
 Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para 

autorizar a concessão de subvenção econômica para 
agricultores familiares e empreendedores familiares 
rurais que empreendam práticas de conservação 
ambiental. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º Inclua-se o seguinte art. 5º-B na Lei nº 

8.427, de 27 de maio de 1992: 
Art. 5º-A. Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder subvenções econômicas na forma de 
rebates, bônus de adimplência, garantia de preços 
de produtos agropecuários e outros benefícios a 
agricultores familiares, suas associações e 
cooperativas nas operações de crédito rural 
contratadas, ou que vierem a ser contratadas, com 
as instituições financeiras integrantes do Sistema 
Nacional de Crédito Rural no âmbito do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF. 

 

 “Art. 5º-B. Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder subvenções econômicas na forma de 
rebates, bônus de adimplência, redução de juros, 
garantia de preços de produtos agropecuários e 
outros benefícios a agricultores familiares e 
empreendedores familiares rurais, que preencham 
os requisitos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, e que empreendam práticas de 
conservação do meio ambiente, nas operações de 
crédito rural contratadas, ou que vierem a ser 
contratadas, com as instituições financeiras 
integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural. 

 § 1º Para fazer jus ao benefício de que trata o caput, 
o agricultor familiar camponês ou empreendedor 
familiar rural deverá desenvolver práticas que 
contribuam para a conservação e recuperação do 
solo e que sejam atestadas por instituição pública 
federal competente, na forma de regulamento. 

 § 2º Para enquadramento no caput deste artigo, o 
agricultor familiar camponês ou empreendedor 
familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, 
assentado da reforma agrária, meeiro, parceiro ou 
arrendatário. 

 § 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, 
o agricultor familiar camponês ou empreendedor 
familiar rural deverá apresentar certificado de 
cadastro de imóvel rural (CCIR) do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), ou Contrato de Arrendamento Rural, de 
Meação ou de Parceria Agrícola, Escritura de 
Proprietário Rural, ou Certidão de Registro do 
Imóvel, devidamente registrado no cartório 
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Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992 Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2011 
competente, ou a Concessão de Direito Real de 
Uso. 

 § 4º Não se aplica ao posseiro agricultor familiar 
camponês ou empreendedor familiar rural o 
disposto no § 3º. 

 § 5º As subvenções de que tratam o caput deste 
artigo serão concedidas na forma de regulamento 
específico” (NR) 

Art. 6º A aplicação irregular ou desvio dos 
recursos provenientes das subvenções de que se 
trata esta lei sujeitará o infrator à devolução, em 
dobro, da subvenção recebida, atualizada 
monetariamente, sem prejuízo das penalidades 
previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

 

 Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao 
cumprimento do disposto no inciso II do art. 5º e 
no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, estimará o montante do benefício 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição Federal, que acompanhará o projeto 
de lei orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta 
Lei. 

 Art. 3º A subvenção de que trata esta Lei produzirá 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que 
for implementado o disposto no art. 2º. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


